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PREFEITURA 

4:LUZINOPOLIS 
CIDADE QUE AVANÇA! 

Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Luzinópolis-TO 
CNPJ: 01.631.059/0001-40 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N°232/2025 DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO(A) 

SERVIDOR(A) PUBLICO(A) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Joao Miguel Castilho Lança Rei de Margarido, 
Prefeito do Município de Luzinópolis, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do(a) Sr.(a) 
FERNANDA DE SOUSA FRANÇA, para ocupar o cargo em comissão de DIRETORA 
DE DIVISÃO DE ORÇAMENTO, lotado(a) junto a Secretaria Municipal de 
Administração, deste Município. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogando-se as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, 01 de setembro do 
ano de 2025. 

STILHO LANÇA REI DE MARGARIDO 

Prefeito Municipal 

Avenida Goiás, n° 362, Centro, Luzinópolis - TO 

CEP: 77903-000 - Fone: (63) 9 9953-9235 
pm12021luzinopolis@hotrnailcorn 
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CIDADE OUE AVANÇA! 

PORTARIA N°231/2025 

Estado do Tocantins 
Prefeitura Municipal de Luzinõpolis-TO 
CNP3: 01.631.059/0001-40 
Gabinete do Prefeito 

DE 01 DE SETEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA 

ACOMPANHAMENTO DE CÔNJUGUE DO 

(A) SERVIDOR (A) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Excelentíssimo Senhor Joao Miguel Castilho Lança Rei de Margarido, 
Prefeito do Município de Luzinópolis, Estado do Tocantins, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedido LICENÇA PARA ACOMPANHAMENTO DE 
CONJUGUE o(a) SR(a). ANCELMO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 
de VIGIA, inscrito no CPF: 022.631.871-03, matrícula n° 670, lotado(a) junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, para afastar-se de suas atividades, 
a partir de 01 de setembro de 2025, por prazo indeterminado e sem remuneração, 
conforme vínculo familiar comprovado por meio de certidão de casamento, anexado. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do Tocantins, 01 de setembro do 
ano de 2025. 
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CEP: 77903-000 - Fone: (63) D 9953-9235 
prn12021luzinopolis@holinailcorn 

A
N

X
-d

cc
0c

4-
13

01
20

26
11

06
07

22
18

Data de Publicação na Plataforma: 01/09/2025



A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.luzinopolis.to.gov.br/assinex-validador por meio do Código
de Verificação: Tipo de Acesso: 1004 e Chave: ANX-dcc0c4-130120261106072218

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Data de Publicação na Plataforma: 01/09/2025

http://www.tcpdf.org

